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Attstaoe 13"Oirsceor',

ANnuipdo íz ' instancias do Marechal de
Campo Antonio Teixeira Rebelo do Meu Conselho,
Mis-siara e Secretario tr Estado dna Negocio!,
rla Guerra ã sua dernissáo d'este Emprego: E

rc I I- 4111 bar -lhe hum tei'lernunhu do appreço,
-em que Tenho of seus conhecimentos Mdipres,
it os seus longes serviços t Hei por bem Fazer-
JIie l'iderce de hutna Commenda da Ordem Mi-
ar de S. Bento f" Avie , conservando-lba as

hauram de Ministro e Secretario cr Estado, de
que actualmente gota. Silvestre Pinheiro Ferrei.
ra , Ministro e Secretario (3' Estado dos Nego-
cios Estrangeiros , Encarregado interinamente da
Repartição dos Negocio' do Reino o tenha
assim entendido • e o faça executar. 'Palacio de

cm 7 de Setembro de tRar. — Com a

	

brics de S. Magestade. 	 Sikagre Pinheira
e,rearm.

Tenda •onnido ás aupplicas de dnionie
reixera Rebelio , Concedendo . lhe a sua demissão
do Miniskriu dos Negocias de Guerra: E Ten-
do em alta consideração ns raiemos Militares de
)11.01pri Igausio Murtin t Parr;&lona : Hei por bem

ernNea.lo, crn	oo por este	 ermita , Ministro e
Secretario d' Estado dua Negocias da Guerra,
ilvertre Pinheiro Ferreira Mirústro e Secretario

IV Evada dos NegOdek/3 Estrangeiros o tenha as-
sim entendido , e 'aça executar.	 Palacio de

Rubrica
ant ave	 de Setembro de 1821. -- Com a

ubrica de S. Magcstade. — Silvestre Pinheiro
fzrreirs.

Secretaria do Ajudante Ceirera4 do Raerrito ela e
fd Setembro de 1821.

Carolo DO Dm.,

Per Ordem de S. Magestade, eemmunieada pet4
Seettarta d' Estrado dos Ne:feios da Gaerra.

Publica-se no Exercito a O daa Cor,
toa G:rales e Extraordinarias da Nação Parta.
gorza do theor seguinte:

Illuerriasimo e Excellentisrimo Senhor. ..-= As
Cortes Geraes e Extroordinerias da N t io Por.
higurro Attendertelo a que .3* Nas das irssil.,nias
das batalhas e Campanhas concedidas p . r De-
cretos a$ de Junho de rklib , devem esti dai
cores nacienaes : Ordenho que as libai fitas Lede

jio das mesmas cores eatabelecida p para e LaÇO

Ncion4i l , tendo tras listas brancas • duaa nas
ora, e !urina no centro , e duas listas amues
entre as tres antecedentes ficano assim as cri.
rex rlfspost-a do Cl tO mede , que no Laço
Nacion31 r o que V. Ex. levará ao evolitcimen.
to de S. Magcstade, — Dem. Guide a V. Eu,

Paço das Cones 4 de Setembro de ii1k2

Baptista Fel:toeiras. - Senhor- Antonio Teu ra
&bens.

Representaçie Pita a El. Rei mi aduai Ministra
da Guerra par aceariio de. ruo nornengs.

Senhor encolha que V. Magestade Se
Dignou Fazer da mitlha pessoa para me encar.
regar do Miesiterio da Guerra nas cie cienan..
dag actuacs	 por 'rija graça beijo a Real Mão
de V. M. , me impõe grandes e sag deve-
re. , e talvez fnsse o primeiro Teconhecer a
minha imufficiencia pua preencher ia impor.
tante emprego, e desempenhar a Real Confian-
ça -dv V. 24.



Obedecendo- 6 vontade de V. M., nge de- , tendido, e o cump (aço ,:curnpír, , e exc.;
da via. afebrar ,-, pelo bem do Serviço , sèe muar como Thiene e. Ofl tn,i e ao Charirellar
cgr —a- V. m.,---amt permi t o/ solametter a'A.I. Már do" Reino _que o Íôa publicar ri,1 th..10.-

onderaçá./ de V. M. , que citeunstaincias , , cellaria , e registar nos livros respectivos
que me sào particulare-s pi e ao alcance de to- metrendo o Original zo Archivo da Tarte do
doa , exigetra da minha delicadeza , que o meu Tombo e copias' a todas as tat,Oes do eatilo.
primeiro passo aeja o de resignar nas Reges Palacio 'tia %turma Cal 3o de juituu de lidai.
Mios de V. M. as minhas pertentiee á gra., Conde de Sn-esporo. -- S. Luizr. -- Carvalha...

_doação m ilitar , que a se ntença de 1 e ,,le cunha, — Cortho..-... Morim/ Niceiáo lisetveá .Aesát,
Mato deate ano° r rne tinha habilitado 'para eup. . Foi' publicado este Decreto ni Chancjliaria
plica, a V. M. Ate' agora julguei dever fazer Mór da Corte do 'leiloo. ,Lrátpa 3 de juturs de
ás circunstancias o sacrincio temporario desta AtS4t. — Francisco jo.lé Brava.
direitua ; mal neste momento a confiança , com
que V. M. me Honra , me constitue na
g.uplu , guiado sempre pelos mesmos ., principias
de o fazer na AISII5(3 Presença de V. M. por	 CORrE .	 i 25 — 5 de Jrdb,.
tudo o aempo r que for do agrado de V. M.
çonservar-me no Ministerio. 	 Aberta a Se-ao 41 to botas I rii'l etitaedo

Stipplico a V. M. Se Digne Considerar tdmid presentes os SJ:. $ ,:cretaries encarregadoa.
este parto como a ureca prova, que FoSsQ. dar de torreepondowia e actas, ventilou-se a futura.
de que, en trando no exercido de trio impartan- Ia, por que devião ser promulgadas na Leis
me cargo , eó tinha em vista o bem do Serviço decidindo-se que se esperasse o parecer da Com.
de V. 111. e da Faina, e de que meus ardeu. missão de Constituiçiu.
tear desejos aio , revendo todo o pretexto de	 Tenjo che4ado- o Sr.	 g fez a leittra
se me attribuir arubiçáo pessoal , de concorrer , ra da acta da antriior Ses5ao á qual se fez a
n , execuçtlo de meus deveres , e quanto con- emenda — de Sr. infante D. Mizigel , e Sr. D.
ber em minhas forças , pata a consolidação do Sebastotio.
Systeme Constiluctsmal , trio espontanca e se. O Sr, Presidente informoti c Soberana Con-
lenmemente abnçado por V. M. ,. e pela NJ-• gresso

P
 de Flue Sua, Magest,ade , quaudo acabara

çao , so qual protesso a inteira adhesdo , que de proferir o juramento , iliNscra as seguintes pe.
gane da convicçãq e do reconhecimento. que lavras , que fora° ouvidas por elle, e pelos Sra.
hadividdalinente devo rto seu desenvolvimento r i Secretario, que evavão to '-... é. de Sua Afines.
até á possibilidade de ser agora 'chamado por tade — E ht ,ertidia .re tur19 -iio,:: Eu • jura áV, M. á soa Alia Confiança.	 todo o oiro atroção.. Alguns dos Sre. Depura-

Deos Guarde a - ReaT Pessoa de V. dos , qUel ficado mais proximoa confierna rk) ItS.'/4./. por muitos di atados e gloriosos armee. —ta aaaerção -, do que se mandou tratei- declaraçãoSenh,n =a, V. '14. — hurrálde e Gel sub,lito— eia acta.
Alongo' lvioà* Marriurs Parnp.hm -fi Corte /Uai, —	 Propor-se que para maior conbecircerrto decaniplido 8 de Sicteirtbro ,ds , daí.	 ,.	 -	 todos, o Sr. ,Arerpiápo da Behia , como Presii.
.	 dente da Deputação, que foi comprimentar a

Sua :Ndagestads , appresentme humo relatorto de
tudo o que succerieti Haquella occEs'iSo , o que

° A RegC nC ia do Rei on. ern Nome de El- foi approvado , estendendo-se esta medida a 'es-
Rei 'à Senbur D. João Pl. , Faz saber que as peito tic ludas ta Deputaç6ts do Soberano Con-
fortes G 1-a o.,5 . Extiaord.uarias e Con gituiotes da veiou • (pie ii.diirem pata qualquer effeito. ...„T„Ç.a i Práe1k.,,u•r4 lelli Drereia,10 e) segui rue :	 Fez- so ik leitora do Deereltb pAra a ez-As C tc5 Gerrie, , Exaraurdiu.arias C COnSti. I i neçãO , Ellti MIT14)TACCTLIS , que akins doe Sia.iuintes da Nação Porixeurza cen3:denrláll a 111C. 1..)eputdt/4).,s nui7trão lo.ae L-i g,ral . e abs4n.éessiklade,,de tdcilitar por todua ee ~Jos a int.. 'Izor-s.-: t21.1,'.:,,à, a.% iaxas est.s heleceths pela Ca-traçáo da oi ncida . 'e iic) isubspen1avr,.1 e , a ,.1.1,3 rtü l 	mairaF ; e ti dec i lí./0 1111,,,,,,,,-„„..„t„..15rirneiras letras.; At , c-ndendo a que náo be pr.	 Propuz o Sr. Fryioxiin se ifeclar-saem dígnngtstvel desde ja e1/4tabelecer • C , MUI e il l iVéln, , Es- do mais p-irtienlar haitrar o Povo ji, e Tropa decolhas em tolus til( lugdres des . e Reino puir con. 1.IJf: 7 c r.,: r is entrunandantes pelo comvorta.ia da ?, ,,rnila Publira ; e Quer:N.:o 2fueg4Orar inVoit4) qoe tivcráo ou , (!.:,,,un.1-)Arque de Soa Ma•a liberd,b k , que 1clo 4, Ci.o....no tear de tazer gesmle .. ii que foi oorrnyedii.o de.i,Iii uso, doa St.liN. terentrw , nio se seguiu. elfuç'', o.se a eret;aio dos propratos pararta; dlti pr.-p.i. -eu publico • Deerelio : Que da po. Ci-,n,...,111L','.,.ki d' Estado , c 47k:terminou O Sr. Preti-ii iie,o, ataaa era iiid,o t e Nr„):,/ livre 3 CrIa lpier elertfC t:,:_ra a xaaterra do dia seguinte tractar dasciaadaa o en,íno • e abertura de tscollas de Comoti,a;it,a de fórt , ,Çaihrirpq do Deserrili,gofir -onatias lett- ,s , em qualqaer parte deste Rei. (1 ,-, P.LL0 &e., e se levantou a Seàaio ás duae ht.b.rio re quer s•a gratuitamente , quer por ajus. Z3s e ukia da tarde.t e dos T li tertsga4zii ; sem de!' enderkeia de CA'afTle,

qt3 de aligurkl.4 licença. A Rra,eneia do Rtino o , 	 CO R'718. — 84ss7o 125 — 6 de >Rhv.lenha assim nien.ii !o , e ti f ç.i emecutar. Paço
daa C rata ...:8 di , Itliabd• II: 1 N2 B. .— :7,,,,e ye.J..	 Aliena a Sessáo As 8 boro* da manhã , foi9-4'm Frl ',ira i1... .14 . 1,r4 • i"!e.a d Me• •—• jeJo Ba- lida • e approvada a acta da anterior.listo Fel/pairar a Deputa L. Se...--ret.isio, — 'buo.	 Ltriio.se OfF cies do Governo estabelecidoaro Ribrird do C4ála , alio rüdo SLTeeia rio,	 no Par , dando parte da disposictio d al] 113131-.l fr.ri -nro Mart.la a tudwz as A (Ohm idade:c , marca* lora jurarem as bases kis Co nslitil i00 ."
il ela , II1 corupetir o conlve:mentri, c execução que farii ,i ouvidos corri
do ile,,, e te Decreto , que asairn o I:eitilão eia.	 O Sr. Prcaidents	

. i agrado.
que estava plesen-



te hurrta Carta de Mr. Beaunin , Publicite,. eejava , visto achar-se erra duns trabalbrisissimas
Frances, offerecendo hu obra sua. — reabre es Comtnissões , quaes ido as de Marinha i c Cem-
prieleipies da Legislação de todos os Povos. Foz roerei°.
ima a Carta pelo Sr. Preeirlente , na qual pro. Determinou se para a Ordem rOu di -d segoio.
digaliaava os mais justue elogios ROS tIlustrissi- te *tratar ácerca dos erropregeetts , que furão do
mi.)5 Representantes ria Nação Portuguetia pelas• Brazil.—Sobre o artigo 26 do Trateee do CoCom..

atojoeeeier-, resoluções , que tem	 mercio com Inglate r ra emtomado.	 satlariee do
Prepee o Sr. Alves do Ria 0 que a Cana Desembargo do Paço,

fosse impressa no Diatio do Governo declarane 	 Levantou-se a Sessão ao 'meio dia.
do.se ter sido ouvida Cila nfrii10 agrado , e que
a obra fosse igualmente traduzida e publieela
pele Imprensa. O que foi approvado nomeando-
se eorea Commissão para rever a dita nbra. 	 RIO DE JANEIRO.

O Sr. Feiguarat deu coma de hum Offi-
cio do Ministro dus Negocias do Reino • parti. 	 (Nesta Gazeta si he .01rti.s d'O tio

)eipando -ern rensequencia do que se lhe enviara, nella se der/arar coma tale
que Sua IvIegestade receberá com a maior sa e
tisfação qualquer Deputação pie ai Cortes lhe	 ARTIG015 O' OFFICIO.
e nviem , igual á com que recebei] a t. a ; que
del a Camaris tas a eiráõ receber á pnrta da sadia, Rela	 Despachas Militares que baixarão ern

e eine os ouvires em pé no seu Throno ; exi- 	 varuu datas, pelo expediente da Secretaria de
ginao pertiriplçâo antecipada do dia, em que	 Ei U	 Net-ft-jos EstranzeNas r da Guerra.I

se deve presentar para estarem prevenido. os
crcarlos da C . 17	 Par Derreto:d Real.	 ,

Fee . se a ehernutla dos Sie.; estavão recen-
tes .1v faltar' lo 10.	 Pe Arei Iffogretafle aborri, da Nojo D. jeía P1.,

	O Sr. 1:figueira5 exigio a declaração sobre	 em 24 de Junho proxima Ponode.
s , - :1 lireputJçie que hia cumprimentar a Sua

	

ilia igualmelite i, Senhora Rainha, 	 Alferes eggregado to s. ° Regimento de Cai-
e rnais Familia Real. Decidio.sc que hia coai. vallaria de Linha do Exercito deste Reino , ,k4r-
primentar toda a Familia Real.	 no jasi Severo de Mendonfa , e Jose Maria de

Entrou em discutido a ordem do dia , que Mendonça, Cadetes do mesmo Regimento.
era tractar do parecer da Cummissão das Cornn
missões para se elegerem outras Itera do Coe- DO Soa Alteza Real.
gresso , que hajáo de coadjuvar , e preparar os
diferentia rimes de reformas, que se devem	 Era 17 de Outubro fiem!~ passada.
lazer em diversos ramos. Tendo-se julgado a,
mareria sufficientemente discuiida se passou a vo-	 Dimitticle do Posto que tem pelo requerer,
t.r e forem touradas na seguintes resoluç5es.	 visto desejar seguir a vida de Magistratura

s.' Que se nerneem Comniits6ca fóra de achando-se ji formado na faculdade de Leia, An.

Ck/Hgresso.	 tootio Augusto Monteiro de Barra:, Alferes da 6,4

2,e Que o objecto , e attribuiçáo destas Companhia da Regimento de Cavaliaria de Linha
Commissees seja consultivo , e de mera pret. da Provincia de Minas Geraes.
posta , sem poder reformar ou deliberar • O que
só ficava sujeito à decisão das Cortes.

3.4 Que a sua nome-ação seja feita pelas
Cortes.	 Graduado co Posto de Capite° de Ordenan-

e.s ,Que a escolha dos Membro. fosse feita ças da Cone pelo burro sereiço que tem feito
pelas CommissOee , que existem nas Cortas. 	 na Arlarinistraelei e pagadoria das ohrsa dia novo.

5 ,a Que se creasse hum Commissão para armazena do àepcnito de poivora no Porto da
redacção do Codigo Criminal, 	 •	 Esterila, de que riso tern percebido gratificação

64 Outra pora a redacção do Codigo Civil. alguma, Antonio Carlos de Almeida.
7.1 Outra para a reforma da Universidade

e insirucção publica.fim ao dita.

8. 1 Que voo duas Cornrnissates Criminal , e
Civil , cuidarátil da respectiva instrucçío.	 Alferel efr-ctivo da 2.* Companhia do Eli'.

9 a Que fosse crucia outra CammissiTo a- ganho Velho el.- Corpo das Ordenanças da Cor-
ra furmatisar o projecto do Regulamento da	 te, pié .4;-,tosr,o Rodet:gots , Alferes aggregerdo

rinha Milhar.	 á mesma Companhia.

	

Iro. a Que haja outra igual para todos os	 Dimittido da Praça. de Picador da Divisão
objecto,' de reforma do Exercito em geral.t eMilitar da Guar	 Real da Policia, pelo regue-

e 1.a Que a cada hurna destas COmmiseães rer, , Antonio Port.
pertence tratar do que he relativo it. Instrucção.

A respeito do Codiga do Com merrio decidia
fl: Congresso , que Mo era necessario nomear
comnuisão alguma, hurna vez, que o Sr. De- Alferes do Batalhão de Infantaria de Mi-
rotadu Ferreira Asirges se quietem encarregar da Beim N.° 11 desta Província por ter alli o gen
sua redacoo , come ja principiou 11 fazer : site estabelecimento , Felippe da Silva Freitas , Al-
que elle respondeu , que reconhecia a honra , feres de Infantaria de Milícias da Ilha de San-
Otirn que era tratado - mas que Mo pedetia ar ta Catharina.

	presemar teus trabilbos do deprestra , ico 	 Capito

	

de-	 a: regado ao x. 0 Regimento de In-
fee•	

ã

Em sek dito.

Em 8E dito.



f

01,

Inspector 'e Director do 'jardim. de plartras*
exuricas , - i	 1,oa- *de . Freihes , o Padre Fr.
Leaalire els Se(ronento , Lente de Botanica
Agricultura nesta Cortr,

Pe r CIS ,q 	 t.

Em resoireph cie 8 de Outabr,, peoc.

Retorm arlo no Posto de Teritnte Coronel de
Miliciis c, ,rn n oFto le Sararento iVI6r n. fór-

ima da Li 	 ke,rirdo.:19 4X-,27.21.er da Camara , Sar-

ro Mti.r do r;	 Battitrii, tio Rsgimento
Jfl.l I3 li111014,-:idti .	 C-urá ,• Jaguaribr.

Reformado n'a, Posto de Sargeoto NI& sem
vencimento de f,eldo na fOirna da Lei ;
nho Are.oriro Penedo , Capitão das Ordenanças
do District() de S. Grnçaio da Ponte , 1 trino tle

Fina R:rer	 Pr'rivincia de ildirnas Gerar:.
Capitão tia Companhia de Ordenanças do

Paço de Dziumo na Província de S. Pedro
Manoel de Pontes ,, Alferes de Ordenança
Villa- de Poeto ellegrc da mesma Província,

- Em 3i. dito.

Reformado em Sargento M6r sem venci-
mento de- soldo na Rirma da Lei , José Anromo
da Luz , Capitão rla. 4. 1 Companhia do 1.
Regimento de infantaria de Milielas da Ilha de
Sner(# Cotbarikea.

'Rtrarrriado em Capitão na f6rrina da Lei
Orme yet,r i de Souza, Tenente do 1. 0 Regímen-
to de Carallaria de Milícias da Provinda de
Goyar.

EDI— A L.

Pe a Secretaria de Estado dos Neg Es-.
tranoiros do Reino de Portugal foi dirigido ao
Tribunal da Junta do Corturiercio „ Agricultura
Fabricas, e Navegação deste Reino ar.. Braza,
a Portaria de vinte e oito de Agosto prros.)
passado com as copias da Nota do Control Ge-
ral ti Siaria naquelle Reino , e do Officio e
Certidão que a acompanharão ; tudo do theur se-
guinte.

Portaria.

fantar" ia el
de- solilo
Infaritari4 de
dado' addir
&a . Corte.

li	 ista, riot;clx	 com todas 29 especifie.açGes q„ue
constarem. Polaciii - de eilletr, z, em vinte e Oatu

ia da PeAça de Duash • 11/4(1 .. 	 Agata° dn mil oitocentos e vinte brem,
dos ikliallaberr 4ie Infantdria Silvestre Pinheira Ferreira,

-
' 	 NP ta...

irkias's da Ce	 serti'Veneirrtent;:
hei 44-emeeira Com", ,A¡adante de

Man ta Ei-Rei , pela Secretaria de Esbdo
nos Nrisrocios Estrangeiros , rernetter á junta
Commerzio do Reino do Brazil as inclusas CU.
025	 rttems Nota do C6nsul' Geral de Sr.ol
Harri t 1no de Portugal 0 e de hum OFfi-
cio c Certidão que a acompanharão por copia ;
a fim de que a junta taça publico o contendo
dos r!o piri, e para ritte CS interessados no
Weio e sua cdrwi , dk que nelles se trata
pessão ,71iriejr.se a mesma Junta , e o Tribunal
o parle': a' 0.Mr1 Secretaria de Estado. 011tf0-

.sirrl Ordrn.t Sua Magr inade que a j111)14 faça
Ingo citeg .ar á bl:e g iWi SeCrenria hilffila pulgão'
das pfleZaá de Navios Portuguez'er feitas neiriesUI
timos :.firries pur Cortarios e Piratas • de que ai-

nte DiplomarieoO abaixo asaignado
No..e CUrnill. Geral abc S. M. .l Rvi de Sueria e

rurger tem 3 honra de remetter ao illostrisatroo
e Eacellentiasiino Senhor Siiveure Pinheiro fol..
reira	 Ministro e S.!cretario de Estado na Re.
partição dos Net/cicios Estrangeiros, a co i:Ãa jun-
ta de .hum -Officio do Governo da Ilha de 3.
Ba 'rshoicrness que lhe chegou via Londres pelo Pa-
vete que entrou. honrem , relativo ao Brigue
Portugreez S. Luiz Rei de França , o qual., de.
pois ov,. aprezado , se achou abandermlo rto clis-
tricto da dita Ilha e agora debuiío de cartel-
Ia do Governo da mesma, para Sua Exceliencia
mandar dar as participações ás competentes Au-
thoridadts que julgar precizas is fim que esta
noticia chegue ao conhecimento de quem per-
tencer.

O abaixo aSsignado aproveita esta occasião
para renovar S. Ex. . os protestos TIJ e-tia

cio' considerapiti e estima, — Lisiw der. de Ages-
to de nul oitocenttos e vinte hom. — Assigna-

C. á. Kautzow,	 Gres“io' G4ffiti

3ilvi.
0.295'cio e Gerlidio

Copia de hum Oficio do Governo der Ilha de S,
Bartholoneri • remitido iej Londres ao COM-14

Lodo Gerai de Smeria e Noruega aus Portugal.

O' Em consequencia de hum citação cape.
(lida pelo Conselho do Governo desta Ilha pa-
ra &minar os donos du Brigue Poriggurz
nomeado S. Luzz . Rei de França ; .rie que
era Capitão Francisco Jose R. das Ne ves 5 e
da sua CaSa , para no ierrriti prefixo de hum
armo appre$rentãrern-te com as suas pretenções
á dita propriedade	 transa-dito • per rta •
dita Citação para ser tornmunicallás' .ang inte.
1-usados no mencionado Navio e carga • cu-
icH nomes -não conhecemos, visto nitre se achar
()Urro documento a seu bordo se nfr. horna
Nota da carga • da qual descnbrimox nue o
dito o Brigue- Na destinado do Rio de :fanei-

" ro par* o Porto ; e como as communicações
" desta Ilha rara n Rio de Janeiro • ou para
" Portugal s-ào mui raras , vejo-ine obrigado a
" rrenturr . esta participação por via de ing/a-
4 ' /erro • 	Gkç r Huipi Ire. de Junho de mil oit,,-
" centos e viro,. hum. — Assignatio --João Pirsr-,
" derling. ,

A citação he concebida :nestes termas.
.‘ Tendo	 rtenlititio para este Porto de Gus.

iavia no dia oito do corrente Mel bom Na
-.' viu aparelhado em Firigue , que se achou aban-

tle	 Llipagern e do qual o Ge y er-
" no desta Culonia tem tomado posse c tcn-
(6 do-se desctioerto em embequeneia das averi-
41 g. tiações a 'que 03TC Governo procedeu , que

o din.& Brigue he Portuzuez , invocado S. Luiz
(- Rei ffe Fron Fa , com carga de alarmar , ata-
" nados	 aoarileare, e arroz, apresado na sita

11,-, !!ein dr:.1 Ris de 7ttneiro para o Perfo , per

( 4 hum Navio armado' por nome Ee Vencedor
‘1 munido segundo consta com Patente de hum

44,
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ti

4(

411

44

41
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44

41
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,f,f4 General eiréigas polira 21123adt/TMO peler
ole	

e-
r, e sua-tripulação no distrito deste pr-

et to par Inctivo de lhe ter dado caça buiria
44 Esquadra Franctzet ; e sendo este Governo
44 determinado offerecer ams legitimos donos a
" reclamação deste Navio e carga ; x„e
1C ao, e se cita +leve modo aos donos da re-
" ferido Brigue Portuguez-, S. Luio Rei de Fiar?.
4. ça , e da carga para comparecerem peran.
• te este Governo dentro, terrno prefixo, de hum
4. antro * contar deste dia 	 para .0 (1" 1 Prud'e%Ior44 e fazer certo de hurna maneira legal	

s

" direitos a esta propriedade ou seu produeto.
' 1 Em falia do que e depois desse lapso de

NOTICIAS afARirimis.

ç'g tecit90 recaldrâ a taCtiiila. a bem da Fazere:a
Real. 1,

Custavia na Ilha de kç. Bortholomers af)
ze de Maio de mil uitoceriros e vime

Por resolução do Governo — Assignauo
Fria Doklbeck , Escavam. — Cieegorio (James da
&12.4a.

E. para que chegue	 noticia de teties man.
dou, a dita Jorna aluxar o presente re,s lugares
p u lices desta Cidade , inseri-k, na Gaeeta	 e
reikleLler para a3 Provim:4as marítimas. B.o de
7

• 

aneire ti ik Nuvernbro de rbar. —Pré Ma-
noel Plectdo de Morar.

ENTRA DelS.

Dia 9 do corrente.	 Guernesoy ; 80 dias;
C. Lug. Rose , M. Peter Prarce., 'C. a
~same , brim e cerveja.

Dia to duo. — Stockolmo ; 	 s' B.
Suc. Principe Omar, M. N. G.	 C. a
Neyier Broeher-s , madeira e ferro. 	 asehria ;
40 eliaa ; E. Atuir,, Hunter, M. TV." Doggell ,
C. ao Sobrecarga , farinha	 ventre , brscoito
e fazendas. — Rio er()Iseas ; 3 dias ; L. Santa
Anna • M. Beraardin. Pise de Lentes , C. a
Antonio José de Brite, madeira.

Dia 21 dita.-- Porre; 55 dias ; B. N-
p)]* M. Line de Souto Pereira , C. a Ni-
€/ 	 Cge,Ao de Alaceda , vinho e fasendaa.
Capiternla ; dias '• S. M. Francisco
Pinto de yrsms , C. ao M., farinha e algo-
dão .-- Dito; 3 dias; S. S. 7osè Triunfo M.
Manoel José selarem , C. ao M., sal , couros
louça e2 algodão.	 Dito; dito , L. Lapa, M.
arsiodie da Silva Pereira, C. a irtils iod Fer.
reira , milho	 feijão • assuCar.

Siff-110.43.
Dia 9 do torrente.	 Cruzar ; F. Unia

Com. o Cap. de Mar e Guerra R1i4eo Peres.
Baptista.— /Impila ; G. Amalia, M Luiz 4n-
imo Batalha agoardente i fazendu. — Para.
rtagod ; S. Thai., 5 M5 ilatonia jos4 Lede Men-
des , lastro. -- Campos ; S. SOnia ANiZia0 Bem
Jelix M. intenio Pinto Neto , lastro. — Ria de
S. Franciice ,; S. Erpiriin Sano M. Manoel
Dominzues dos Santos , lastro. — Santos; L. Es.
finto Santo , 11, FranciscJ fosè _de Souza , vi-
nho e fazendas.

Dia ia dito.-- Cabo da Boa Esperanço ; F.
Ryperiois , Com. Jamel lolberap„

Grande ; B. ilèner. I ipotúa , J.T. Rirbaed Eue.
• sal e fazendas..—Bahia ; B. S. Jose Res.
taurador , M. Bernardo Carlos dos Santo., , fek.
jão e fazendas.

Dia st dito. — &Aia ; O. Fr. Claudine
M. Prudhornasecaff'e e fazendaa. — Rio GraAr.
de ; B. LUdana M. "intorno Garcia do.Mzran.
ela, sal , telha e fazendas, — "Uni por Pernam-
buco; B. Providencia, M. tgnacto Penetra, fi-
tinha, feijrto e carne seca,— Nom Orleani ; B.

Haword • M. Perkins, catré e agoarden-
tc.— Gr,braltar ; B. &arr. Reeerr:e M. S. Tos-
te:- , assinar e couros.

A VISO S.
Manoel Dias de Urna , por seus Procuradores nesta Ci,laile 4.fanprl Cav-lida de Miran.

da , e Candide Manoel de Miranda , muito agnatece as Seril-,otes 11, rytieL4rio • e Sçrveritoario
do. Officio de Corretor da Fazenda , a exposição, yie puJri.iro peia mpressen- Nucknal
-com a Gazeta N.' 806 , á cerca da Carta , que elle dirigira Senhor ,,leapi: or JroJe de Aguei-
ro; pois que o Senhor Proprie:ario cifrando que se pr. -use-uns levar rá Aegusia Pre,-.sençA de Sua
NI4gestaile -as rasiNes , que lhe parecia ter , para que a Administração da Cesca dai Balas fosse
considerada como ContraCto, para o mesmo Senhor deddir , elle eurreter deveria 41I não per-
ceber os emolumento' , que pertendia ; mostrou 'hem , que tinha 'duvida sobre a iritelligencia des.
te trato t depois confessando, que os releridos Administradoras convencidea dkto , ou levados de
teus interesses particulares , o procurarão , e amigavelmente o einnolçarão dos einoltimentes respe-
ctivos a este Contrato, ficando assiro terminado este negocio a, estou a allegação alli feita , r a ve.
racidade d'aquelle desereboiço , o qual procedendo da mesma divida	 os emplumemos aosigavel-
Mente pagos , meterá@ a mesma duvida; vindo por consequencla a ar a dita exposição hum
comento que o Publico deverá ajuntar ás mais Cartas publicadas , como prova de bom de seus
artigos. Quanto âs tíCVSCS de Cortetania dos Senhores Propr;etarios , nada responde Manoel Dias
de	 , para de:sie modo dar aos ditos Senhores mais hurra prova do seu reconhecimento pelo di-
to Docum.:uni) p ub licado dc . seu muni piropro Line fe,se.- pedido , ou e i ,;keTado, — Não se
pode negar , que a inteligencia era duvidoza em quanto Sua I'V,agestade mio decirlesse , visto que
não existia arrematação no Conaelho da Fazenda , e a Perca das Baleias foi pelo Erario Confia,.
da por administraçlo a yoaquim José de Siqueira , e Manoel DUM de Lima.

O Navio General Leeor, Cernmandante jrlo Gomes Duarte , ha de sahir deste Porto pata
Bengala em Janeiro de st,tati , a fazer 'hem carregamento de fazendas brancas e pintadas , voltaueo
a despachar estas por humo, daz Alfandenai Portugatzus além do Cabo da Boa Esperança ; quem
quizer carregar no mesmo Navio pide derir--e á rua dos Pescatfores caza N.0 t4 , a tratar com
o Proprietario , ou Sarecarga.
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dearet , 	 •T ro- Ver Receita . e Desfriza qa4' .:ehlo lei,. rema Ádolimiso p adir da Real
Ira ça-a , ar# lo de &seleiro di	 erija cosia se acha. lega lis.ada e.

T 321.
Abril 34.

Maio 3v,

Junho 30. -
Julho ai.
Agosto 31.
Setembro 30,

RECE 'I T A.

Recebi do Visconde do Rio Seco a Consignação para - as.
despesas da Quinta, como de 3 recibos que lhe passei

Idem do dito em Bilhetes d' Alãndega , a Conaignaçlo do.
presente men , como do recibo que lhe passei

Idem do dito	 •	 idem	 dito
Idem de dito	 `	 idem	 dito
idem do dito	 iderri	 dito
Idem do dito	 idern	 dita

15:9351à6°7

Para • dipiiito, do arocomento na Quinta.

Recebi do Theaourciro Ivrór do Thesonro Peco, como
cru recibo que lhe passei

Idem do dito	 'dein

t8z i.

Radia:tato da

111 	1	 É

M	 21. Recebi neste mez de frutas ,	 hortaliças, CCM()
da COME do reco R3g0)02.

Junho 30.
Julho 35.'

~110 21.
Setembro ao.

Idem	 dito
Ii•ern	 dito
Idem	 dito
Idem	 dita

dito

dito
•dito

9743560
•	 k714)

69‘380

41a$45")

issa/b350

1726531D957

4977a9

#8:051N79

Saldoque a Despesa excedia ã Receita) que recebi no Thesouro
Publico, por IiqUichiVio desta conta até e prezente dia

OBSER

As Cuneignaçe, e mais quantias por mim recebidas, e troe conalio do Balanço supra,
gememo dos ordenados doe Music-oE compra e despesa de instrinnentos ; comedorias de escravos
todas cilas a quantia de :14062è270 réis .que aliás teria sido necessario dispender-se pelo The
réis. O reinei° seguinte moatra s divetsai lepardçties cum 1.1 quaes se pouparão os antedito.

4Cocheiras, e Cavalhatiças. Importe do que se poupou em ca-pirn , e
['chada, e Mantearia. 	 , Idem em frutas , horuliça , conducções , roupa
Diversas obras. .. 	 Idem com officiaes e Jen/Ale- que trabalharão
Ordenados.	 Idem nos que se pagario ao,. iiiosicos, coznpra
Lavagem de roupa dos Senituree , do Orworio , e çerventea do Thesouro

dielirigas obras -
lavala ,• eu-
nas obras do
de cordas, e

na Cidade



meado por
ji oforflOrs

fff. Troe, prinetprorIW4 4dmi
dneirI' 1 q radio.

•-•

inaAas lambem ao .pa.
- poupara() cm

7 .4e	 9

•
4:51 840

797404+1
4:atcèi20
1:251,01480

5.84k790

1:062cha70

Pago as feriasestres
'
 Ofnciaes de Pira , que tra.

bidhasào na. "„obr	 do Paço da Quitata
'
 desde 28 de

Abril , até çi 'ièreirente dia , 	 dos documentos , •
ferias

"Liem as comedorias - apeia itscravga Carpinteiros no dito tem.
po -como das folhas ji entregues no Thesouto Publico

Idem sa, ditaa aos escravos Pedreiros, e ferf -eiros idem
Idem as' ditas aos (Meiam, e:serventes que trabalharão na

idem	 -	 dito
Idem ai ditas aos escravos do serviço da Quieta dito
Idem as ditas á Guante do Paço	 dito

,Idern a despeza "ria Enfermaria_ dee escravos dito
Idem os ordenados -doi Musicai	 despesa de iourumentoi dito
Idem os dito/ aso ~pregados e feitores- da Quinta	 dito
Idem. a importap' eia dc enerus , utensílios,

materiaes para tá obras
Ider;1 se desperai miadas feitas na Quinta

91611,0,130

469oM00
47%.'860

:e 28e020
e t05090
3,501,1à10

7,5.é0i1
t:43(~u
1:8262b34:

3801107

;neto 9 e
dho 7:524864

dito • 103é1443
netrOPIO de Bilhetes da Alfandega a 3 e 6 merca desde o

T.° de ?vtaii),. até o prszente dia como das Colha§ e do.
curnentos rambeaa na:atente, no Thcsouro

satsstjlõn

1.8:154679

V A t; iá E S.

tilo folio , inteiramente appiicadasdi deeperes da	 rit*;blat fOrio
400 en40 mandados trabalhar nas differentes repartições

P4bilico ;	 consequenternento	 daer a espe e 
obras ab
relativisaõi c'reien

st :0620$270 réis.

rÉte rre o •.9 dp Mai° ,Rté
mede	 •
ÇU da Cidade, quarteja	 can4Ca

skipaza de inatrametkos

de Setembr
idem
idem
ie
;dm

Rio de Janeiro 2o e Setembro de 1821.

O- Administrador
	

Inscider Aatonio Fere de Abreu.



COM a RrJ ii ii1a da
para •ff que, ar Ordem"

dto de erutauseuto %ta
*de w ~irise despez

devido' data	 entregues-

em toro o olez de Maio como
entleguei no -Tirtsnuro

em Junho
em ju4111.)
era iNgoeto

dito
dito
dito

At.

•

•et.'

Réia it8934490

ttee,
•

1

Re,

1:893i149C

Peedni	 41kitw,"

; — -

a

e

•

aa NO de de Administrador neu rieawto par Sota ..diteika Zoai slivriane deffisitileadse 	 Reneitil * Dto	 que iodo r
Ir do Caiti	 Careiz em S. Ds.. imas pia outra banda , ded D 1. 	 Afeio de 182/ 1 421è 3 i dri, digesto da Mo

file tareiem ioè.n.talwieuto receèht para •* Sowbor 4,4-PAilizi de reCeher	 reiperlitsa comi:trago p Afligi 01.0110 a dr 600,
Ir: d 3gia Vista , a fio de se afflillearem mais utilmente as ditas divas cor: 	 piei wp rfeeriét, ide Embati- ei de turra;
•ptiella kiEfista e Cata,	 prad d for se z cota a Real -Criai& da iria	 ta; Sn* Jaiginfo ft ae4st	 titia

-ua Vissouro "Rica da Rio de jaú'''.
é	 •

XECEITA.	 DES- P E Z A,
e

,

t	 T. ,. rei" Publica à conagi1açio do mew th.s. ' Nilo
Qiwita do Caji,' coirto . do recibo. que posei

de ji.rnho	 , 1	 ,
dç - /ao

-- de Agasto

diffgeisto da eitia

e,

•

Pált
Idem Saldo que efflroguel no Theiowo

enéSea -e .reil imeritozt cará freme
cimento cru fearma , que no toes

Mico (sobras das comi.
corno consta do cunhe-

- Theaouro se me passou

Réia.

1

•

•

e


